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INDICAÇÃO  Nº  1137,  DE  2003

A Lei federal n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, previa, na redação original do inciso IV de seu artigo 1°, que ficavam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), os automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP (SAE), quando adquiridos por pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não pudessem dirigir automóveis comuns. 

Essa lei sofreu significativa alteração no que concerne à hipótese de isenção supracitada, por meio da Lei federal n° 10.690, de 16 de junho de 2003. Assim, passaram a ficar isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal.

A inovação trazida merece elogios na medida em que amplia o leque de pessoas portadoras de deficiência alcançadas pela isenção. 

Contudo, as normas aplicáveis à isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, relativamente a automóveis adquiridos por pessoas portadoras de deficiência, revelam-se em descompasso com a nova disciplina do IPI, principalmente por restringirem o benefício fiscal à pessoa portadora de deficiência física e por vedarem a isenção a veículos que sejam comuns. 

Considerando, pois, que o IPI e o ICMS são impostos de natureza assemelhada e que a alteração deste quanto à hipótese de isenção tratada nesta proposição revestir-se-ia de inegável interesse público,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a alterar as normas que disciplinam a concessão de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) em relação à aquisição de veículos automotores por pessoas portadoras de deficiência, de forma análoga ao que estatui a Lei federal n° 8989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação que lhe foi dada pela Lei federal n° 10.690, de 16 de junho de 2003, a respeito da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
Sala das Sessões, em 7/08/2003
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